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PREGÃO elernÔnrco No o8t2o22 sRp-007/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17

de julho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, L€i Complementar n' 747, de 07

de agosto de 2074, e, subsidiaria mente, a Lei Federal ns.8.666, de 21 de junho de

1993 (com alterações posteriores).

Registro de Preços para fornecimento de medicamentos listados na Tabela

dA ABC FARMA-A5SOCIAçÃO BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO

PARA O FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE /SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DE RIACHUELO/SE observadas e condições constantes dos ANIIXOS ll -
Termo de Rcferência do Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçOS
09:00hs

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038

licitacaopmr2l@gmail.com

www.licitanet.com.br

MENOR PREÇO POR ITEMTIPO

BASE LEGAL

OB]ETO:

DIA

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49.170-000 - Riachuelo/SE

A

HORÁRIO

04lorl2023
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r. orsrosrções tnELtMrNARES

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o np 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, por meio de

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de.ianeiro de 2021, torna público que

realizará licitação, na modalidade PREGÂO, na forma etflnÔrutCe, com critério de julgamento MENOR

PREçO POR ITEM , sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos

da Lei na 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei complementar

n' 123, de 14 de dezembro de 2006, o oecreto Municipal n" 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.556, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

2. DA SESSÃO PÚBLICA OO PREGÃO EIETRÔNICO

2.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas segu intes condições:

ABERTURA DA sEssÃo Do pREGÃo eLetnÔrutco:

Dia 0410L12O23 às 09:00 (nove horas).

3. IUNDAMENTAçÂO LÉGAT

3,1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei

Complementar ns 123 de 14 de Dezembro de 2006, tei Complementar ne 147 de 07 de ASosto de 2014,

Decreto Federal ns 3.555 de 08 de agosto de 2OOO, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçOS

4. CREDENCIAMENTO:

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

ELETRÔNlCO" âtravés do site htt licitanet.com.brS

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão na forma eletrônica;
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4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5. PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,d
i.
-rÍ

PREGÃO ELETnÔNICO N" OL6/2022

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

5.4.2lndependentementededeclaraçãoexpressa,asimplesapresentaçãodepropostalmplicasubmissãoa
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. o

licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, ou pela sua eventua I desconexão;

5.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da

sessão pública via internet;
5.4,5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site htt licita net.com. br

5.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das

"Y\

transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

S.1 poderão participar deste PÍegão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seus Anexos;

5.2 A participação nêsta licitação importa à proponente na irrestritã âceitação das condições estabelecidas

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da

proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitântes deverão ler atentamente o Editâl e

seus anexos, devendo estar em conÍormidade com as especificaçÕes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5.4 poderão participaÍ deste PREGÃO ELErRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO

ELETRôNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlatâ, inclusive quanto à documentação,

e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet'com brl:
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5.4.7 O uso dâ senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do
órgão licitânte, promotorâ da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, porterceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, as empresas enquadradas nos casos a seguir

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresâs em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ns.8666/1993. (TCU,

Ac.8.271/2077-2a Câmara, Dou de 04ll1/2011]l;

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este MunicÍpio;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante

5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brãsil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta de preços;

5.6.4 Os licitantês devem estar cientes das condiçôes para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

5.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação
e qualificação exiBidas na licitação;

5.5.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ne f2312006
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

ü\
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6. APRÊSENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

5.2 As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexar os documentos de habilitação, ate o

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no Sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

PRoPoNENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o siSilo das propostas.

6.4 Em caso de identificâção da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

6.5 A licitante será responsável por todas as transações que Íorem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as êspecificações

constântes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compôem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam dirêta ou indiretamente na execução do obieto desta licitação;

6.g o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital.

5.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscat e trabalhista, nos termos do art.43, § 1q da LC ne 123,

de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento da proposta o

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,

ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme

Art.32. §2e da Lei ns 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permânente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

ne 9.854 de 21.10.99, que altera a Lei ns 8.666/93;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilltação e especificações

técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art.4e da Lei ns 10 520/2002.

5.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema (https://licita net.com. brl), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

q
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6.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Editã|, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente lic,tação.

6.11.5 Declara ainda, que nos preços cotados, .iá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll Art.5e Oa Lei ne 10.57012002]. e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante
às sanções previstas no edital e Leis Federais ne 10.520/02 e8.666/93;

6,14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

5.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6.16 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.1.1Valor unitário e total do item;
7.1,2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

7.2 Todas as especificações do ob.ieto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencrários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens;

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7,6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.

6.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

\
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7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação

de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua propostâ atendendo

as disposiçóes do subitem 6.1 e 8.5.

8. ABERTURA DA sEssÃo, ctAsstFtcAçÃo DAs PRoPosrAs E FoRMULAçÃo Dos tANcEs:

8.1 A partir do horário previsto no editâl, a sessão pública na internet será aberta pelo preSoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivâmente, no site htt s licitanet.com. br

conforme Edital

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,

ficando a critério da Pregoêira bloquear ou não as mensa8ens para evitar o que dispõe o estabelecido no

subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas

do cêrtame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real

por todos os participantes.

8.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para início da etapa de

lances.

8.8 Classificadas as propostâs, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no re8istro

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

g.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0,10

(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lânces iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro.

A

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de

acesso e senha.

8.14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor Iance

registrado, vedada a identificação do licitante.



Ã

tb,r-É

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETnÔNICO N" 01.6/2022

sRP 01.4-2022

8.15 5erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante justif icativa.

8.20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA.

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pÍegoeira poderá alertar o proponente sobre o

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou se.ia, antes do encerramento do item.

8.24 Encerrada a etapa de disputa, a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de preços.

8.25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acima do preço cotado.

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor

orçado peta Administração, a Pregoeira irá fÍâcassar o item em razão da não obtenção da proposta mais

vantajosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuizo dos atos realizados

8.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas dâ

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulSação no sitê

ô\

httos:// licitanet.com. brl

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar

no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.
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8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensâgens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, onde:

8.31.1 O sistema identificará em coluna prÓpria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ns 123,

de 2006 e suas alterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

8.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem ânterior;

8.31.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos lntervalos estabelecidos nos subitens ãnteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

g.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
g.33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 24, incisos ll, lll e lV da Lei nq8666/93);

8.33,4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação;

8.33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

ú\
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dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas no edital.

8.35 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie

a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados, conforme condições determinadas no subitem 8

deste edital.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contrãtação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art.8e e no § 9s do aÍÍ.26,do Decreto Municipal n"- 372/2079, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do

Decreto Municipal ne 372/2OL9;

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidadê ca

remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

A\

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
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meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prãzo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

9.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9,6.5 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

à

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo

presentê no ANEXO ll, e deverá:
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pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

10,4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante;

11- ENVTO DOS DOCUMENTOS DE HABIIITAçÃO:

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas

para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d ispon ibilizados

para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da

Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do

original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua

parte externa, os d izeres:

q
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MUNICiPIO DE RIACHUELO

RUA: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 72 - CENTRO - RIACHUELO - SE

DOCUMENTAçÃO: HABITITAçÃO

ATT: PREGOEIRA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 016I2O22 FMS SRP 014.2022.

11,5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de Jesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Laranjeiras , Estado de Sergipe, CEP ns 49.170-000.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através

da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1. poderá ser prorrogado,

visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separaCo

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoria mente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual:

ou

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolid:do,

devidamente registrado na Junta Comercial do estãdo sede da licitante, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

d iretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira e n'r

A

EMPRESA LICITANTE:

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a

empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

22OO-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o

objeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

12.2.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa iurídica - CNPJ;

12.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta

licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

72.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria

Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretarta Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ns 555, de 23 de Março

de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

72.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

72.2.2.5 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitânte e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

72.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

72.7.7.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

t2.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará

À
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em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 81 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário

Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 QualiÍicação Técnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado,

12.2.5 Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia

em conformidade com a Lei ns3.820/1960,

12.5.6 Comprovação de habilitação legal do técnico responsável pela empresa, através de

Certificado expedido pelo conselho Regional de Farmácia (CRF),nos termos do art.27,§

1e,do Decreto ns74.L7O de 10 de junho de 1g74,alterado pelo Decreto ns793, de 5 de

abril de 1993,

12.5.7 Autorização de funcionamento com a situação ativa expedida pela Agência Nacional de

Vigilância sanitária ANVISA, da empresa participante da licitação (Laboratório ou

Distribuidor), de acordo com documento expedido no máximo 90(noventã)dias antes da

data do recebimento dos envelopes.

12.2.3. Qualificação Econô mico-Fin a n ceira:

72.2.3.L. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet, expedida nos últimos 3O(trinta)dias que anteceder :,

abertura da licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente.

12.2.4. Outros Elementos:

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no irem 72.2.2.7 deste edital'

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll.

N



.:..r'..,
Ê

,it
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 0L6/2022
sRP 01,4-2022

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art.43, §3'da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4e-G da Lei ns 73.979/2O c/c 48 §3e,

da Lei Federal nq 8.666/93.

13,1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadâs no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

13,3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme dispõe o Artigo 43, § 1e, da LC ne 723/06.

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

13. DA ANÁLISE:

\
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13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejâ por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou l8presenta-los em desacordo com o estabelecido neste

Ed ita l.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos;

13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

13.5.5 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

L4.L. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, rnas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logc,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14,S. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

14.6. Os autos do processo permanecerão

endereço constante neste Edital.

com vista franqueada aos interessados, no

u
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15. REABERTURA Dn srssÃo:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que se.ja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1s da LC na 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

16 ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quanCo

houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa
vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

PREGÃO ELETRÔNICO N S O1l2021 FMS.

17.2 A convocação para assinatura do contrâto será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

N
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17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do
representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

77.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas

circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do
contrato

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou

recusar-se a assiná-lo ou a retiÍar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente dâs sanções previstas neste edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

19. FTSCALIZAçÃO

19.1 Nos termos do artigo 67, § 1s, da Lei ns 8.666/1993, a Administração designa o serviclor

u,
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público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitcs
observa d os

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões
negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o
atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota
fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria
de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de
liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir ê

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7e§ 2e,

inciso Íll, da Lei ne 4.32017964, art.5s e 7"-,§2"-, inciso lll, da Lei ns8.666/93.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou in ad implência contratu al.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da
Lei nP 4.320/1964.

\

20.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, excetc
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art.65, ll "d" e §
2", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial
nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e
/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, obser.rado em
qualquer caso ao item 20 do Edital.
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21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne
10.192 de 741O2/2OO7, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para ma.jorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

21.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de d ifícil previsão.

2L.4 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAs SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

22.L. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

2?.t.7.

22.L.2.

22.L.3.

22.L.4.

22.t.5.

22.r.6.

22.t.7.

22.t.8.

22.1.9.

22.1.tO

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresenta r documentação falsa;

Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a proposta;

Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações falsas; e

Cometer fraude fiscal.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer especie, em relação ao objeto desta licitação, a

u.'

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do ob.jeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução
a erro nojulgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.
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Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes

sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 70% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:
Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%.

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria

competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativã ou

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar

da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará

isenta das penalidades mencionadas.

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentáriâ

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

GESTÃO DAS AÇÔES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

MATERIAL,BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA

N,

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE3003UO

ATIV./ PROJETO /
AÇÃO

2042

33.90.32.00CLASSIFICAÇAO

23. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
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FONTE DE

RECUROS
RECURSoS pRópRros

24. Do pRocEDtMENTo ADMrNstrRATtvo nARA ApLtcAçÃo ons seruçÕes:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
Parágrafo Único - A notificação a que se refere o copur deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. f ermo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

24-3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) notificações não atendidas; ou

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrãtivo

punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

coNTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário oficial do

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

15001002
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24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua

ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ne 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo

descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 109, da Lei ns.8.666/93.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do

Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá

ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefeitu ra.

25. IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTOS:

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação;

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
l(\\v\

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site

www.licitanet.com.br/;
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25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

25. DAS DTSPOSTçõES GERATS:

26.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

N
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ã

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
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26.70. O Edital está d isponibilizado, na íntegra, no endereço eletrôn ico

http://www.riachuelo.se.gov.br, e www.licitanet.com.br

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções

ad ministrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em

outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação viSente, sendo possível a promoção de

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme

disposto no § 3", do art.43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

htto://www.riachuelo.s e.gov. br

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20. para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §

1e do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.L6. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.2t. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

0\
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27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade

de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO lll - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art. 7e da Constituição Federal);

ANEXO rV - MODELO Or OrCmnnçÃO DE coNDlÇÃo DE ME, EPP ou Equiparadas;

ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE À HNgIL NÇÃO;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE MATERIAL;

ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VIII- MINUTA DA ATA

ANEXO XI - ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO X _ MINUTA DE CONTRATO;

lzau ra Maria M ra Ferreira Almeida

Pregoeira

anexos:

Riachuelo, (SE), 20 de dezembro de 2022.
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ANEXO I

1 - OBJETO

1.1 - Registro de preços objetivando a contratação de empresa (s) para o fornecimento de Medicamentos

de uso continuo de REFERÊNCh, CflÉntCOS E SIMILARES, listados na revista do ABC FARMA,

destinados à manutençáo das atividades da SECRETARIA MUNICIPAL Oe SAÚOe DE RIACHUELO/SE,

conÍorme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, com EXCE AO do ITEM 01. o qual será de ampla concorrência na proporção de

750/o do total, os demais itens serão para exclusividade de ME e EPP, todos os casos respaldados

nos termos no art. 48, inciso le lll da Lei Federal no 12312006 e suas alteraçóes e Decreto Federal

8.538/2015.

1.3, O prazo de vigência da ata de registro de preços ê de 12 (doze) meses a contar da assinatura da

nos termos do que dispõe o inciso lll do § 30 do artigo 15 da Lei n0 8.666/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n'8.ô66/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A aquisição dos medicamentos se dará devido à necessidade da garantia de katamento

medicamentoso aos pacientes em acompanhamento/tratamento médico pelo SUS, medicamentos estes

que não conslam na REMUME-Relaçâo Municipal de Medicamentos da Farmácia Básica ou ainda

medicamentos que por ventura venham a Íaltar na rede municipal. Garantindo assim a não intenupção do

tratamento aos pacientes acompanhados. O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE não estará

obrigado a adquirir os quantitativos tolais dispostos neste Termo de ReÍerêncra, devendo realizar a

aquisiÇáo de acordo com a necessidade,

2.2 - SeÍá licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perÍeitamente nos

perfilhados do art. 30, incisos ll e lV, do Dêcreto Federal n" 7.89212013, nos lermos que se segue:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hiPóteses:

t-(.);
ll - quando Íor conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de

medida ou em regime de tarefa;

lll- (.,.); ou

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possivel deÍinir previamente

o quantitativo a ser demandado pela Adminlstração

2.3. Do quantitativo demandado

PREGÂO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

M',
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2.3.1 - O órgão contralante não eslará obrigado a contratar os quantitalivos totais dispostos neste
Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3 CLASSTFTCAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNrCO

3.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na classiÍicação de bens comuns, nos termos da Lei n'
10 520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos arl. 10, §10 do

Decreto Municipal de n0 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

§10 A utilização da modalidade de pregã0, na forma eletrônica, de que

trata este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal

inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os recursos federais,

sendo facultalivo para os demais recursos. "

4 - ITENS, QUANTITATIVOS E LANCE MINIMO

4.'1. O lance mínimo entre lances nos itens será de 0,1%.

VALOR
TOTAL COM

O DESCONTO
R

02

VALOR ANUAL
ESTIMADO

PERCENTUAL

DE DESCONTO
(%)

ITEM DESCRTÇAO

R$ 131.250,00
(75%)

Art.48, lll Lei no

12312006.

(Ampla

Concorrência)

01 Aquisição de medicamentos

REFERENCIA com base na

listagem de A a Z do Orgão Oficial

da Associação Brasileira do

Comércio Farmacêutico

ABCFARMAJGUIA DA FARMACIA.

R$ 62.500,00
(Exclusivo para

ME e EPP)

Art.48, I Lei no

12312006

Aquisição de medicamentos

GENÉRICOS com base na

listagem de A a Z do Orgáo Oficial

da Associação Brasileira do

Comércio Farmacêutico

ABCFARMTJGUIA DA FARMÁCIA
R$ í2.500,00

(Exclusivo para

ME e EPP)

Art.48, I Lei no

't23l2006

Aquisição de medicamentos

SIMILARES com base na listagem

de A a Z do Orgão Oficial da

Associação Brasileira do Comércio

Farmacêutico - ABCFARMA/GUIA

DA FARMACIA

03

R$ 43.750,00
(25% do item

01)
Art. 48, lll Lei no

123/2006.

(Exclusivo para

ME e EPP)

Aquisiçã.0 de medicamentos

REFERENCIA com bASe NA

listagem de A a Z do Orgáo Oficial

da Associação Brasileira do

Comércio Farmacêutim

ABCFARMI/GUIA DA FARMACIA.

04
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5. DA HABTLTTAÇÃo

5.'1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do ilcitante detentor da
proposta classiÍicada em primeiro lugar, a Pregoeira venficará o eventual descumprimento das condições de
participaçáo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu. gov.br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS (http:/iwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condiçoes de participação, a habilitaçáo dos licitantes será veriflcada por

meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade Íscal e trabalhista, à qualificação

econômica Íinanceira e habilitaçáo técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇão complemenlares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

51 Náo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo

aqueles legalmente permitidos,

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fllial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íllial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da

Uniãg, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certiícado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos

centralizado, devendo, desta Íorma, apresentar o documento comprobatÓÍio de autorização para a

centralização.

5.10 Os licitantes deveráo informar em campo prÓprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaçâo:

ô DECLARAÇÔES:

Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme dis6,1 to no lnciso Vll, art.4.o
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da Lei n.o 10.52012002.

6.2 Declaração de náo utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao DecÍeto n.o 4.358/02 e

ao Inciso /üXlll, do Art. 70 da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçâo como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n0 123, de 2006, de acordo

com o § 10 do art. 13 do Decreto Federal no 8.538/2015, esta declaraÇão é dispensável caso a empresa

apresente a Certidáo SimpliÍicada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as

opçôes existentes na parte inicial.

7 HAB|L|TAÇAO JUR|DTCA

1.

7 .1 No caso de empresáío individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanlis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicronada à veriÍicação da autenticidade

no sítio www.oortaldoemp reendedor.qov.br

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contralo social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatóno de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisko Civildas Pessoas Juridicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade eskangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização.

7.8. Os documenlos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação

respectiva.

7 .9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se Íor o caso. (CÓpia),

8. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasko de Pessoas

Fisicas, conÍorme o caso;

N.'.
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8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN) reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portana

Conjunta n0 1.751, de0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da

Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou

ouka equivalente, na forma da lei.

91 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com eíeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de'10 de maio de 1943;

B.g. Caso o licitanle detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçáo exigida para eÍeito de comprovação de

regularidade fiscal e Íabalhista, mesmo que esta apresenle alguma restiÇâo, sob pena de inabilitação

8.10, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e kabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinõo) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente Íor

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidÔes

negativas ôu positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispÕe o art, 43, § 10 da Lei Complementar

no 12312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.o 14712014,

8.11 . A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contrataçào, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8'666, de 21 de junho

de 1gg3, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9 QUALIFICAÇÃO TECNICA

9.1. Comprovação de aptidão para o Íornecimento em caracleristicas, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitaçã0, ou com o item pertinente, mediante a apresentaÇâo Ce

atestado(s) fomecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado,

9.2. Certificado de regularidade da empresa, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia em

conformidade com a Lei n'3.820/1960. 1
M\
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9.3. Comprovação de habilitação legal do técnico responsável pela empresa, através de CertiÍicado

expedido pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF), nos termos do art.27, § 10, do Decreto no.74.170,

de 10 de junho de 1974, alterado pelo Decreto n0. 793, de 5 de abril de '1993.

9,4, Autorização de funcionamento com a situação ATIVA expedida pela Agência Nacional de

Vigilância Sanitária ANVISA, da empresa participante da licitação (Laboratório ou Distribuidor), de acordo

com documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;

9.5. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, (art. 50, inciso I da Portaria n. 0 2.814/GM, de 29 de

maio de 1998 do Ministério da Saúde); alterada pela Portaria n. " 3.716/GM, de 0B de outubro de 1998 do

Ministério da Saúde);

10. QUALTFTCAçÂO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar nc

próprio texto data de validade diferente;

11. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEIIAÇÃO DO OBJETO

1 1.1 - A entrega do objeto deverá oconer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da ordem de

fornecimento,

11.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o obieto contratado em desacordo com as

especiÍicaÇoes e condiçôes deste Termo de ReÍerência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regularização.

11.3 - A Contratada deverá reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro

do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em que se

veriiicarem vícios, defeitos, ou incorreçÕes resultantes dos produtos empregados ou da execução de

serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes,

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12,1. Sáo obrigações da Contratante:

12.1.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

j2.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especiÍicaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento deÍinitivo;

12.1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no

obleto fornecido, para que seia substituido, reparado ou corrigido;

12,1.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumpnmento das obrigaçÔes da contratada, através de

comissão/servtdor especialmente designado;
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12.1.5. EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita

execuçãodo objeto e, ainda:

13.1.1, Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificaçoes, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8,078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1,5, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃo

14.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado represenlante para acompanhar e

Ílscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conlratads,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminiskaçáo ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8 ô66' de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro prÓprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis,

15 DO PAGAIVENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado
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'16 1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá:

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8,666, de 1993, deverão ser efetuados no pÍazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentaÇão da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentaÇão

mencionada no art. 29 da Lei n" 8,666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

El\,l =lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = Valor da

parcela a ser paga.

I = indice de compensação Íinanceira = 0,0001M38, assim apurado:

r = íTX) {ó./1oor l= o'00016438

' t = ã TX = Percentual da taxa anual = 6%

16 DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Orgão

Gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores, observadas as disposiçoes contidas na

alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. Na oconência. do prego registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o 0rgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado,

1 6,1 .2.1 . Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

16.1.2.2. As Fornecedoras que náo aceitarem reduzlr seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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16.1.3.1, Liberar a Fomecedora do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocona antes da
emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

16.1.3.2. Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociação

16.1 .1 .3. Nâo havendo êxrto na negociaçã0, o Orgão Gerenciador procederá a revogação da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

17. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

17 .1 , Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Conkatada que:

17.1.1. lnexecutar total ou parcialmenle qualquer das obrigaçoes assumidas em decorrência da

contratação;

17.1.2. Ensejar o relardamento da execução do objeto;

17 .1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1,4. Comportar-se de modo inidôneo;

17 .1 .5. Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançoes:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuizos

significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entrega;

17.2.3. lVlulta de '10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da conlratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustiÍicada em retirar a

Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigaçoes previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. e

poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela PreÍeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou ludicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã0, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17 .2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniã0, Estados, Distrito Federal ou
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Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também á aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

17 .2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contralada ressarcir a

Contratante pelos preluizos causados;

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

17.4.1. Tenham soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude flscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os obietivos da licitaÇão;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimenlo previsto na

Lei n0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados à ContÍatante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Conkatante, ou cobrados judicialmente.

17 .6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suíciente para cobrir os preluízos causados pela conduta do

licitante, a Administraçáo poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do

Código Civil.

17.8. A autoridade compelente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princÍpio da proporcionalidade.

'17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipiÍicada pela Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, côpias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabrlidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o lulgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como ato

,À
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lesivo à AdministraÇão Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.11. O processamento do PAR não inteíere no seguimento regular dos processos administrativos

especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prguízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participaÇão de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa OÍicial da União, Estado e

Municipio, e no caso de suspensâo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual periodo sem prejuizo das multas previstas neste documento e nas demais

cominaçoes legais.

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contrataçâo será tornado público após a Íase de lances

19 DOS RECURSOS ORÇATVENTARTOS

'19.1. As despesas deconentes da conlrataÇáo do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE para os

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada as caulelas de

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de

despesas especificos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente,

obedecendo à classiÍicação pertinente, sendo desnecessária sua inÍormação em face de se tratar de

Sistema de Registro de Preços.

ANEXO II
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(papel timbrado da empresa)

MODELO DE PROPOSTA

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

.dede
[,aranjeiras Prezado Senhor.

A empresa-, CNPJ

Referente Pregâo Eletrônico no 01612022
sRP-0t4-2022

estabelecida . telefone/fax-. e-

mail submele à apreciação de Vossa Senhoria. sua proposta relativa a licitaçâo em

cpígralt. cujo objeto é a contratação de enrpresa especializada para Registro de Preços com vistas à

eventuat Contratação de Empresa (s) especializada (s) em Registro de preços objetivando a conkatação de

empresa (s) para o fornecimento de Medicamentos de uso contÍnuo de REFERÊNCh, GENÉRICOS E

SIMILARES, listados na revista do ABC FARMA, destinados à manutenção das atividades da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE que necessiram destes materiais paÍa 'eatizaçáo

de suas atividades colidianas visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Riechuelo/SE.

Item Descrição I nirladc Quant.
Valor

Unitário

0l R$... ..

Valor
Global

A nossa proposta totalizou em R$- 
--Os pagamentos serão eletuados pelo serviço executado, no valor correspondente as Ordens de

Serviços comprovadamente atendidas.
Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura.

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte. taxas.

tributos. impostos, encargos etc.
Dados pessoais do Representante Legal:

Nome:
RG n":
CPF n':
Estado Civil:
Endereço:

Dados Bancários
Banco:
Agência:
Conta Conente:
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